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LEI N.O 5 292 DE 06 DE JULHO DE 2010.

Autoriza o Executivo Municipal a l
contratar, temporéria e i
administrativamente, um Odont6logo. '

MARCOS GILBERTO LEIPNITZ GRIEBELER, Vice-prefeito no exercîcio
do cargo de Prefeito Municipal :

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

N Art. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a contratar, temporéria e '
administrativamente, 1 (um) Odontélogo para atuar na Secretaria Municipal de Saûde -
SMS e desenvolver suas atividades nos postos de satide de Santos Reis e Muda Boi. :

Al't. 2.O O prazo da contrataçâo é de até 6 (seis) meses, a partir da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual perfodo, conforme o inciso IV do .

art. 233, art. 234 in 5ne e art. 235 da Lei Complementar n.0 2.635, de 4 de maio de 1990.
Parégrafo tinico. No caso de rescisâo de contrato é permitida a

contrataçâo de novo profissional pelo prazo restante na data da rescisâo.

Art. 3.0 Os requisitos para a seleçâo sâo os constantes das
Especificaçöes dos Cargos, anexas ao Plano de Carreira dos Servidores Municipais. l' 
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rt. 4.O Para cobertura da despesa servirâ de recurso a dotaçâo 4
orçamentéria n.O 06.03.10.301.0049.2605.3.1 .9.0.04.00.00.00.00-163. 'i

Art. 5.9 Esta 1ei entra em vigor na data de sua publicaçâo. )
I
1GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 06 de '
julho de 2010. )
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: '
Data Supra. (
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lMARCOS GILBERTO LEIPNITZ GRIEBELER

, )Vice
-prefeito no exercicio do cargo de Prefeito Municipal. j

i
O G  - 'N  1IN REI , (

Secretâria-Geral Substituta. l
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